
cÂu,qnq MITNICIPAL DE cAMPo MAGRo
*ESTADO »O P,qN,qNÁ*

Ata da reunião da Comissão de Educação Cultura Saúde e Meio

Ambiente realizada aos três dias do mês de maio de dois mil no local

próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Odair

Cordeiro, Miguel Bueno e Rilton Boza iniciaram seus trabalhos analisando

o Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo de aa-9!f/2000 Súmula:

"Cria o Conselho de Alimentoção Escolar no Município de Campo

Mogro e drÍ outras providêncios" após analise minuciosa juntamente com

o Departamento Jurídico desta Casa os vereadores membros desta optaram

pelo parecer favorável por unanimidade, já que o citado projeto üsa a

criação do Conselho de Alimentação Escolar em cumprimento as

determinações da Medida hoüsória 1.784 e da Resolução No' 007/2000

do Fundo Nacional de Desenvolümento da Educação o qual terá

atiüdades de interesse público como a de fiscalizar acompanhando a

aplicação dos recursos, procedimentos de elaboração e distribuição da

alimentação, armazenaÍnento e vencimentos o mesmo dentro de suas

atribüções deverá também formalizar denúncia sobre qualquer

inegularidade à Secretá,ria Federal de Controle do Ministério da Fazenda

uo úinirt"rio Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado sendo

assim não encontrou esta comissão neúum ponto conflitante que os

levassem a p ontrário.
Lido no ExPedlente da Sessáo
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*EsrADo oo p,qmNÁn

Ata da reunião da Comissâo de Legislação Justiça e Redação realizada

aos três dias do mês de maio do ano dois mil onde compareceram os

vereadores José Raganham, Edi Boza e Miguel Bueno ocasião em que

analisaram o Projelo de Lei de autoria do Executivo No. 007/2000

Súmula: "Cria o conselho de Alimentação Escolar no Município de

Campo Magro e úÍ outras ptovidências" o qual após analise recebeu o

p*.õ"t favorável por unanimidade sem ressalvas deüdo ao fato de o
mesmo ter sido elaborado de forma condizente com as necessidades do

Município e de acordo com a legalidade e constitucionalidade assim como

está de acordo com o eúgido pela Medida Proüsória No. 1 784 e a

Resolução No. 007/2000 do Ftrndo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, para que desta forma tal Conselho fiscalize e puna toda e

qualquer irregularidade relacionada a merenda escolar propiciando assim

melhor qualidade de üda e ensino aos alunos do nosso Município'
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